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INDICAÇÃO N° 02/ 2.014 
 
     
 

Adelson da Silva Maia, vereador em exercício, conforme dispõe o 
artigo 108 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Lucianópolis, indica ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, a instalação de Placas que limitem o tráfego de veículos em frente as 
unidades escolares da cidade, sendo apenas permitido o acesso das conduções escolares, 
durante o horário de entrada e saída dos alunos. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 
A presente indicação tem a finalidade de adequar nosso pequeno 

município aos moldes encontrados em cidades maiores trazendo mais segurança e tranquilidade 
aos pais que mandam seus filhos à escola cientes de que estarão bem amparados e protegidos, 
uma vez que nesses horários há muita circulação de pessoas e, principalmente, crianças. Devo 
elogiar, sem dúvida, as ações dos policiares militares que fazem a patrulha nesses locais e 
horários mencionados pois é de grande utilidade e eficiência, porém, os locais devidamente 
sinalizados darão mais autonomia para uma eventual tomada de providência por parte desses 
policiais. 

 
Acredito que assim exposto, a presente indicação seja digna de 

apreciação e atendimento.  
 
                       
 
                                                                         Lucianópolis, 13 de fevereiro de 2.014. 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Adelson da Silva Maia 

Vereador 


